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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST-RR-565-75
(Ac TP — 1.244-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado — Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel

Recorridos - .Tono Nunes Eugênio 
e Outros — Advogado — Doutor José 
Maria Martins Filho

1* REGIÃO
Despacho

Os recorridos apresentaram reclama
ção, visando a obter os quinquênios, a 
que aludem a Lei número 4.345, de 1964 
e o Decreto 54.134, de 1964, e o cômputo 
desses quinquênios nas férias, 13° salário 
e horas extras.

A Recorrente, ao contestar o pedido, 
entre outras coisas, arguiu carência de 
ação por parte de vários dos Reclaman

tes por motivos diversos, um deles porque 
dois dos reclamantes já estavam aposen
tados. A carência da ação foi reconhe
cida em relação a alguns dos Reclaman
tes, mas não quanto aos aposentados.

Ao interpor recurso ordinário, no que 
tange aos aposentados, alegou a Recor
rente ser esta Justiça do Trabalho in
competente para condená-la à comple- 
mentação de aposentadoria, e voltou a 
defender seu ponto de vista quanto aos 
outros aspectos.

A Recorrente viu-se vencida na revis
ta, nos embargos e no agravo regimen
tal.

Vem agora a interpõe recurso extraor
dinário somente no pertinente a um dos 
aspectos que nos autos se debateu, em 
razão de ter esta Justiça do Trabalho se 
julgado competente para decidir sobre a 
complementação de aposentadoria.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2°, da 
Carta Magna, e alega-se divergèi'cia pre- 
toriana, que daria a'icerce ao recurso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
curso com apoio na alínea d, do inciso III, 
artigo 143, da Lei Maior, incabível o re- 
do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos, 
(v.g.: RE — 85.808 — Ac. publ. D.J. 
de 22 de outubro de 1966. pág. 9.230).

Trancar o recurso exclusivamente por 
forca de convencimento pessoal, seria ato 
contrário ao principio da economia pro
cessual. pois, o remédio extremo acaba
ria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário, mas somente 
quanto aos Reclamantes Emydio Marçal 
e Gumercindo Paiva dos Reis, ou seja, 
os já aposentados antes de ajuizada a 
rec'amacão.

Publiaue-se e prossiga-se.
Brasília, 12 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.957-75 
(Ac. TP — 98-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado — Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel

Recorridos — Moacyr de Souza Lima e 
Outros — Advogado — Doutor José Fran
cisco Boselli

1* REGIÃO 
Despacho

Diversos servidores e ex-servidores já 
aposentados da Recorrente, em conjunto, 
apresentaram reclamação. Os da ativa, 
pleiteando diferenças salariais ver.cidas e 
vincendas e a classificação nos níveis 
CE. 3, CE.4, CE.5 e CE.6, do quadro 
de "Cargos em Comissão” estabelecido 
pela Resolução número 10, de 1969, inci
dindo sobre os respectivos salários-base 
todos os aumentos pleiteados. Os apo
sentados requerendo, a partir da aposen
tadoria e respeitadas as parce’as já pres
critas, a complementação dos proventos, 
tomando-se por base os salários devidos 
a^s Rec]amantes ativos, como se os apo
sentados em atividade estivessem, com 
inclusão nas folhas de pagamento ende
reçadas pela Rede ao INPS.

Houve desistência de um dos Recla
mantes (fls. 129-130) e arquivamento da 
reclamatória de outros (fls. 131 e 237).

A reclamação foi julgada parcialmente 
procedente, quanto aos Reclamantes em 
atividade, quando do ajuizamento (fls. 
278) e Improcedente, quanto àqueles que 
já se encontravam aposentados, á época 
da rec’amação distribuída, (fls. 276-277).

A Rede não recorreu dessa decisão e 
até expressamente reconheceu que con
tra ela ocorrera o trânsito em julgado 
(fls. 296).

O Tribunal Regional deu provimento a 
recurso dos Reclamantes e iulgou a re
clamação totalmente procedente (fls. 
305-306).

A Rede interpôs recurso de revista co
mo se todos os Reclamantes fossem apo- 

■não atacando n fato de oue a 
decisão regional, julgando procedente in 
totum a reclamação, concedera aos Re
clamantes não aposentados o que lhes 
tinha sido, negado nela sentença de pri
meiro grau. Na revista, só atacou o fato 
de ter esta Justiça Especia'izada se jul
gado competente para apreciar a recla
mação dos já aposentados (fls. 308-313).

A revista foi conhecida mas não pro
vida. e a Rede foi derrotada tanto nos 
embargos que opôs, quanto ao agravo re
gimental oferecido.

Ê apresentado recurso extraordinário 
contra a decisão desta Justiça do Tra
balho, por ter-se reconhecido como com
petente para complementaão de aposen
tadoria prevista em norma regulamen
tar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, f 2* da Car
ta Magna e alega-se divergência preto- 
riana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Lei Maior, incabível o re
curso em apoio na alínea d do inciso IH, 
do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos 
(v.g.: RE 85.808 — Ac. nubl. de 22 de 
outubro de 1976, pág. 9.230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princínio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário, mas unicamen
te com referência ao Reclamantes já 
aposentados quando da apresentação da 
reclamação, ou sejam. Estevão Alves Pe
reira (n° 13). João Batista Bastos (n" 14), 
Selson Esquerdo (n° 15), Seraphim Peres 
(n° 16). Djalma de Oliveira Santos (n* 
17), Aro’do Mendes Ribeiro (n° 19). João 
Batista Teixeira Mendes de Carvalho fn’ 
20), José Veiga (n° 21), Edward da Silva 
(ri 22). Nelson Rodrigues Figueiredo (n* 
23). Lourdes Vianna Costa (n° 24). Os- 
waldo Ribeiro (n“ 25), Belmiro Maurat 
de Carvalho (n’ 26), Jorge Neves de Al
meida (ri 27), Luiz Victor Rebello Jú
nior (n° 28), Sebastião Alberto <n° 29), 

codoro José Nogueira (n° 30), Nelson 
Costa Vianna (ri 31), Avelino Gualter 
(n® 32), Vicente Pigliasco Júnior (n° 33), 
Elza Sampaio Soares (n’ 34), Ary Pereira 
Rangei (n° 35), Ivette Vianna Machado 
(n® 36), Iracema Laprêa Santos fn’ 38), 
Moacvr Ruffo (n° 39), Gabriel Ferreira 
(n° 40), Decvr Ranna (número 41), Pe
dro Perry (n? 42). Francisco Augusto 
Sampaio (n° 43), Manoel Vieira de Souza 
(n° 44). Honório Camacho (n® 45). José 
Maurat de Carvalho (n° 48), Nelson de 
Menezes Póvoa (n° 49) e José Ezequiel 
de S’iva (n“ 50).

Publique-se e, posteriormente, prossiga- 
se.

Brasília, 12 de julho de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.393-76
(Ac. 1* T. 2.984-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Agência Lacymar e Ou
tras — Advogado — Doutor Maximiano 
Carpes dos Santos

Recorridos — Ary Vieira Bidart e ou
tros — Advogado — Doutor José Moura 
Rocha

4' REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos, concertadores de cargas 
e descarga do Porto do Rio Grande, apre
sentaram reclamação alegando ter havido 
alteração ilegal e uni’ateral no sistema 
de remuneração. Postularam o retorno 
às condições anteriores e o pagamento 
das diferenças salariais resultantes de 
F.G.T.S., de 13° salário e de férias.

Na audiência inicial, os Recorridos pe
diram a exclusão de várias empresas de
mandadas. de vez que, amigavelmente, 
delas já tinham recebido as diferenças 
pleiteadas (fls. 44).

Nas instâncias ordinárias, reclamação 
foi ju’gada procedente, quanto às demais 
agências marítimas.

Interposta, a revista não mereceu co
nhecimento pelos motivos constantes de 
fls. 467. a saber:

“D porque os arestos apontados não 
configurem divergência, face à matéria 
debatida, e em função de decisões não 
só do Tribunal de Recursos “orno do Su
premo, que em casos análogos já se têm 
manifestado pela competência da Justiça 
do Trabalho;

2) porque não ocorreu violação de nor
ma legal e os trabalhadores avulsos ou 
mesmo autônomos, não estão ao desabri
go da Justiça do Trabalho, pois embora 
não existindo a relação empregatícia, 
existe todavia a relação de traba'ho;

3) porque a matéria discutida nos au
tos e especialmente na revista não en
seja o conhecimento, como bem analiza- 
da pelo despacho de fls. 386 e 388, por 
correta aplicação dos" dispositivos atinen
tes à espécie, pelo acórdão recorrido”.

No recurso extraordinário, sustenta-se 
que a decisão desta Justiça do Trabalho 
atritaria com os artigos 8’, inciso XVII, 
alínea “b” e 125, incisos I e IX da Cons
tituição Federal, sendo que, quanto ao
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inciso I, do artigo 125, seria ae se levar 
em conta nã-> a redação atual e sim, 
a vigente ao tempo da prolação do acór
dão que é anterior à Emenda Constitu
cional número 7, de 13 de abril de 1977.

Como expliictado, as decisões desta Jus
tiça limitaram-se a dirimir litígios sobre 
o quantum. de remuneração devida a con- 
certadores de carga e descarga pelas 
agências marítimas. Isso nã é legislar 
sobre direito marítimo, nem decidir ques
tão de direito maritimo. Inexlstem, con
sequentemente, as alegadas infraões aos 
art‘gcs 3o, inciso XVII, alínea “b” e 125, 
inciso IX, da Constituição Federal, este 
último com a redação da Emenda Cons
titucional número 1, de 24 de janeiro de 
1967.

Na realidade, a SUNAMAM e a União 
Federal tentaram ingressar nos autos, 
sendo-lhes isso vedado. Quando prolata- 
do o acórdão recorrido, a autarquia fe
deral e a União já estavam afastadas do 
p’eito, de forma definitiva, inexiste a 
infração ao inciso I, do artigo 125, da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 15 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1.246-76
(Ac. TP — 335-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A. — Advogado — 
Doutor Mareio Gontijo

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancárias de 
Niterói — Advogado — Doutor José Tor
res das Neves

1* REGIÃO
Despacho

O Recorrente teve recurso de revista 
trancado, por despacho do Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente do Tribunal Regional.

Interposto agravo de instrumento, a 
decisão foi mantida (fls. 43).

Opostos embargos, não foram admiti
dos por despacho do Exmo. Sr. Ministro 
Presidente da Colenda Segunda Turma 
deste Tribunal.

O agravo regimental interposto foi des
provido, mantendo-se o despacho denega- 
tório, e ficando expresso no acórdão re
corrido:

“Assim decidem com os fundamen
tos do despacho agravado, publicado 
na integra no Diário da Justiça de 
28 de janeiro de 1977, que ficam in
corporados a este acórdão uma vez 
que o agravante não conseguiu de
monstrar que os embargos tinham 
condição de admissibilidade, na for

ma exigida pelo artigo 894 da CLT”.
No recurso extraordinário, afirma-ss 

aue o acórdão recorrido não teriam sido 
apreciadas questões levantadas no agra
vo regimental e Isso fundamentaria o ca
bimento do ape’o extremo, por constituir 
infração aos §§ Io, 3o, 4? e 36, do artigo 
153, da Constituição Federal.

Se o acórdão recorrido foi omisso, como 
assegura o Recorrente (diga-se de passa
gem: não o foi), o recurso cabível seria 
o de embargos de declaração e nunca o 
recurso extraordinário constitucional.

Indefiro.
Publique-se.
Brasilia, 18 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 3.704-77 e 3.802-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 727-75

Agravantes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2o Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Acides Julio de Sá e Ou
tros — Advogado — Doutor Ulisses Rie- 
riel de Resende

2* REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1932.

Ocorre, entretanto, que, nltimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha»;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70 705 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão >;

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.84?, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.153, Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormen:e, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 3.705-77 e 3.799-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RR — 4.886-74
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocura
dor Geral da República

Agravados — José Câncio de Santana 
e Outras — Advogado — Doutor Ulisses 
Riedel de Resende

5a REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Jus.iça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha),

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.693 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Re’ator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158, Agrávo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinai, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca ■ 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasilia, 6 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 4.147-77 e 4.462-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RR — 1.788-74
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. o União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Âustin Fernandes Boga- 
Iho e Outros — Advogado — Doutor Ulis
ses Riedel de Resende

2a REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida. a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que. ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relatar o Excelentíssima Senhor 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977. página 3.732, Agravas de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70 508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Re'ator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158, Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho ’ de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois, o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente eos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Renata 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Sunerior do Trabalho

TST — 4.750-77 e 4.992-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO AI — 1.890-74
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Casta 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Moaclr Fernandes e Ou
tros — Advogado — Doutor Ulisses Rie
del de Resende

3a REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relatar o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravas de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, 

70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Didrio da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmm);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158, Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
principio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principal.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 4.751-77 e 4.986-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RR — 4.485-74
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Maria Cesar Pimentel e 
Outros — Advogado — Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo

2a REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Exce’so vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em cacos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Re’ator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158. Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despmho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio do econom a processual, pois o 
recurso extraordinário, afina’, acataria 
subindo à Suprema Corte

Assim, reformo o despacho de tranca
ra ento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
iunte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos qua’s prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principa’s.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 4.752-77 e 4.990-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO AI — 1.168-75
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Subprocura
dor Geral da República
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Agravados — Maria Pereira Fossatl e 
Outros — Advogado — Doutor Eurípedes 
Miranda

3* REGIÃO

Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, e gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Exce’so vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor 
Mnistro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.503, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de iunho 
de 1977, página 3.843, Agrtívos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Re'ator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158. Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso ext-aordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 8.111-77

AGRAVO DE INSTRUMENTO A SER 
EXTRATO DO RECURSO DE RE
VISTA N° 4.302-75

Agravante — Linhas Corrente S.A. — 
Advogado— Doutor Hugo Mósca

Agravado — Mateus Balzano — Advo
gado — Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo

2* REGIÃO

Despacho

A Agravante apresentou recurso extra
ordinário, o qual veio a ser Indeferido 
por nele se procurar revolver exclusiva
mente matéria fática.

Contra o despacho indeferitório foi in
terposto agravo regimental, não conheci
do pelo Plenário, de vez que para o caso 
era expressamente previsto agravo de ins
trumento (CPC — artigo 544).

É, agora, apresentado agravo, no qual 
são indicadas diversas peças para serem 
trasladadas e no qual é expresso

“... não podendo concordar com o 
r. despacho de V. Exa. de fls. 433, 
que indeferiu o Recurso Extraordiná
rio de fls. 399-428, com fulcro no ar
tigo 544 e seguintes do Código de 
Processo Civil, vem, muito respeito
samente, ingressar, para o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, através 
às razões em separado com Agravo 
de Regimento (sic) rogando a V. 
Exa mandar processar, na melhor 
forma do Direito”.

A expressão "agravo de regimento” é 
manifestado lapsus devendo ser enten
dida como “agravo de instrumento”, le
vando em cdhta a expressa referência 
ao artigo 544, do Estatuto Processual.

Atendendo a que o despacho de inde
ferimento foi publicado no Diário da 
Justiça de 8 d» março de 1977 e que o 
agravo deu entrada, neste Tribunal, em 
14 de junho de 1977, o Serviço de Recur
sos levanta dúvida se deve ou não pro- 
cessá-o.

O agravo está redigido de forma dúbia, 
não ficando extreme de dúvidas se é in
terposto contra o acórdão que não co
nheceu do agravo regimental, ou se con
tra o despacho que negara seguimento 
ao apelo extremo.

O acórdão que não conheceu do agra
vo regimental foi publicado no Diário da 
Justiça de 10 de junho de 1977. Se o 
agravo de instrumento tivesse sido in
terposto contra esse acórdão, estaria no 
prazo. Não se pode, todavia, pensar que 
o ilustre advogado signatário do agravo 
fizesse tão grosseiro erro, como interpor 
agravo de instrumento contra o acórdão 
que não conheecra o agravo regimental.

Há de se considerar que o agravo é in
terposto contra o despacho que indeferiu 
o recurso extraordinário. Essa impressão 
é reforçada pelo fato de as razões que 
acompanham o agravo se limitarem a re
petir, ipsis literis, as razões apresentadas 

quando da interposição do recurso extra
ordinário.

Considerando-se o agravo (apresentado 
em 15 de junho de 1977) como visando à 
reforma do despacho denegatório do re
curso (publicado em 8 de março de 1977) 
a sua intempestividede é manifesta.

Na sistemática do vigente Código de 
Processo Civil, não há juízo de conheci
mento, no órgão a quo, em casos de agra
vo de instrumento, não poedndo este ser 
trancado mesmo em casos de manifesta 
e indiscutível intempestividade, como no 
presente (CPC — artigo 528), limitando- 
se a lei a prever condenação em benefí
cio do agravado, no décuplo do valor das 
custas (CPC — artigo 529).

Assim, derimo a dúvida levantada pelo 
Serviço de Recursos, ordenando a for
mação do instrumento e processamento 
do agravo.

Publique-se.
Brasília, 11 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 4.753-77 e 4.987-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 1.113-75

Agravantes — Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal — Advogados — 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Gil- 
do Corrêa Ferraz — 2o Subprocurador 
Geral da República.

Agravados — Silvia de Freitas e outros 
— Advogado — Doutor Eurípedes de Mi
randa

3* REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presente, 
v.g.:

Diário da Justiça de de junho 
de 1977, página 3.731. Agravos de 
Instrumento números 69.233 e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Eloy da Rcoha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977. página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor. Ministro 
Rodrigues Alckmin). 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira A'ves). 70.506 e 70.523 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 70.545 
(Relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, pág. 4.158, Agravo de Ins
trumento número: 70.521 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro

Cunha Peixoto).
Manter o despacho de indeferimento, 

exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do anelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
(junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra- 
mitaão do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 6 de julho de 1977. — Re
nato Machado, ■ Ministro Presidente do 
TST.

TST — 4.754-77 e 4.989-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 822-75

Agravantes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2o Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Orlando Barbosa Gomide 
e Outras — Advogado — Doutor Fernan
do Paulo de Lima

3* REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral. a gratificação nataliha instituída 
pela Lei número 4.090, de 1902.

Ocorre, entretanto, que, iltimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69.240 
(Relatar o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agravos de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin) 70.502, 70.508, 
70.513, 70.693 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);



4936 Quinta-feira 21 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho d» 1977

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843, Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158. Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria .ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraorimário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
princinais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

TST — 4.756-77 e 4.985-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RR — 1.990-75
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2o Subprocura
dor Geral da República

Agravados — Adhemar Ritto Motta e 
Outros — Advogado — Doutor Jefferson 
de Aguiar

1* REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinárias interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidas pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Exce’so vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 3 de junho de 
1977, página 3.731, Agravos de Ins
trumento números: 69.233 e 69,240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3.732, Agraves de Ins
trumento números: 70.493 (Relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Rodrigues A.ckmin), 70.502, 70 508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, página 3.843. Agravos de 
Instrumento números: 70.511 e 
70.545 (Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, página 4.158, Agravo de 
Instrumento número: 70.521 (Rela
tor o Exceletíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte,

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos qua>s prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N’ 136-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho; usando de suas atribuições 
legais e regimentais estaabelecidas no 

inciso XI, do artigo 19 do Regimento 
Interno e "ad referendum” do Egrégio 
Tribunal Pleno, resolve:

Exonerar, a pedido, Nei de Oliveira 
e Silva, Datilógrafo, classe "A”, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria deste Tri
bunal com efeitos a partir de 11 de 
Julho de 1977.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 18 de julho de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 137-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: usando d® suas atribuições 
legais é regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo l9 do Regimento In
terno e “ad referendum” do Egrégio 
Tribuna. Pleno, resolve:

Nomear Neli Soares Michetti, em vir
tude de habilitação em Concurso Pú
blico, realizado pelo DASP, paia exer
cer em caráter efetivo, o cargo de Da
tilógrafo, classe “A”, referência 16, do 
Quadro Permanente deste Tribunal, em 
vaga decorrente da exoneração de Nei 
de Oliveira e Silva.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 18 de julho de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 138-77
O Presidente do Tribunal Supenor do 

Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.934-77, resolve:

Elevai José de Ribamar Pereira, 
Atendente Judiciário, classe “B”, refe
rência 29. do Quadro do Pessoal da Se
cretaria deste Tribunal, para o cargo 
da eferência 30, da mesma classe, na 
vaga decorrente da aposentadoria de 
Joé Elias Cassas Gomes.

Publique-se.

Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 139-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.934-77, resolve:

Elevar David Montalvão, Atendente 
Judiciário, classe “B”, referência 28, do 
Quadro do Pessoal desta Secretaria, para 
o cargo da referência 29, da mesma clas
se, na vaga decorrente da progressão 
funcional de José Ribamar Pereira.

Publique-se.

Brasília, DF. em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 139-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.934-77, resolve:

Elevar Francisco das Chagas de Sou
za, Atendente Judiciário, classe “B”, 
referência 27, do Quadro do Pessoal des
ta Secretaria, para o cargo da referên
cia 28, da mesma classe, na vaga de
corrente da progressão funcional de Da
vid Montalvão.

Publique-se.

Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 140-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9,934-77, resolve:

Elevar Maria Mateus da Silva, Aten
dente Judiciário, classe "B”, referência 
26, do Quadro do Pessoa! desta Secre
taria, para o cargo da referência 27, da 
mesma classe, na vaga decorrente da 
progressão funcional de Francisco das 
Chagas de Souza.

Publique-se.
Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 141-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.933-77, resolve:

Elevar Reginaldo Rodrigues dos San
tos, Atendente Judiciário, classe “B”, 
referência 25, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho, para o cargo da referência 28, da 
classe "B”, na vaga decorrente da pro
gressão funcional de Maria Mateus da 
Silva.

Pub ique-se.
Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 142-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conteridas pelo Ato número 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.934-77, resolve:

Elevar José de Azevedo Melo, Aten
dente Judiciário, classe “A”, referência 
24, do Quadro do Pessoal desta Secre
taria, para o cargo da referência 25, da 
mesma classe, na vaga decorrente da 
progressão funcional de Reginaldo Ro
drigues dos Santos.

Publique-es.
Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 

— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N? 143-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato numero 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TtíT. 
9.933-77, resolve:

Elevar Luiz Leonardo, Auxiliar Judi
ciário, classe “B”, referência 38, do Qua
dro do Pessoal da toecretaria do Trbu- 
nal Superior do Trabalho, para o cargo 
da referência 37 da mesma classe, na 
vaga decorrente da aposentadoria de 
Humberto da Silva Sanches.

Publique-se.

Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 144-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato numero 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TST. 
9.933-77, resolve:

Elevar Lúcia Barroso de Brito Freire, 
Auxiliar Judiciário, classe "B”, do Qua
dro do Pessoal da Secretaria do Tribu
nal Superior do Trabalho, para o car
go da referência 35 da mesma classe, em 
vaga prevista na lotação.

Publique-se.

Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO N9 145-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Ato uúmeio 
123, de 16 de agosto de 1976, e tendo 
em vista o constante do processo TtíT. 
9.933-77, resolve:

Elevar Aray de Paula Xavier, Auxiliar 
Judiciário, classe “A”, referência 33, do 
Quadro do Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho, para o car
go da referência 34, da classe "B”, na 
vaga decorrente da progressão funcional 
de Lúcia Barroso de Brito Freire.

Brasília, DF., em 19 de julho de 1977. 
— Renato Machado, Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário Para o Supremo 

Tribunal Federal
RR-565-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Antônio Nunes Eugênio e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
RR-2957-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Moacyr de Souza Lima e 
outros

AO Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Os recorrentes, por intermédio dos ad

vogadas acima citados, ficam intimados 
a efetuarem, no prazo de 10 (dez) dias, 
o preparo para o Supremo Tribunal Fe- 
deral.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrente 

para arrazoar
RR-565-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Antônio Nunes Eugênio e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
RR-2957-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Moacyr de Souza Lima e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Relação dos Processos Encaminhados à 

Secretaria do E. Supremo Tribunal 
Federal

Em 19 de julho de 1977 
TST-4755-77 e 4988-77 (AI-605-75) 

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Agravados: José Fortunato e outros
TST-4759-77 (RR-2649-74)

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S .A.

Agravados: Moacir Batista e outros
AI-277-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S.A. e União Federal

Recorridos: José Florêncio da Silva e 
outros

RODC-167-76
Recorrente: S.A. Frigorífico Anglo
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias de Alimentação de 
Barretos

INTIMAÇAO

Agravo de Instrumento Para o Supremo 
Tribunal Federal

Agravante: Linhas Corrente S. A. 
Agravado: Mateus Balzano 
Ao Dr. Hugo Mósca

O agravante, por intermédio do Ad
vogado acima citado, fica intimado a 
efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

CORREGEDORIA-GERAL

TST. 9.655-77:
Reclamante: Cláudio Augusto de Oli

veira

Reclamado: Junta de Conciliação e 
Julgamento de Três Rios
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DESPACHO
! : i r •> < 5 > ^ e

Embora oferecida reclamação correl- 
cional contra Junta de Conciliação e Jul
gamento, em verdade, volta-se o recla
mante contra o v .acórdão do E. Tribu
nal Regional do Trabalho da Ia Região 
que negara provimento ao Agravo de Pe
tição interposto ■ à decisão de primeiro 
grau — f. 23

Limitando-se a interpretar cláusulas 
de acordo homologado havido entre as 
partes — f. 11, somente passível de re
forma através Ação Rescisória, jamais 
pela via correicíonal, circunscrita à hi
pótese prevista no art, 709, II, da CLT, 
inocorrente na espécie.

Assim sendo, por incabível, não me
rece conhecida a reclamação.

Intime-se.
Em 14 de julho de 1977. — Tnelio da 

Costa Monteiro, Ministro Corregedor Ge
ral.

TST. 9.797-77;
Reclamante: Antonlo Louro
Reclamado; Tribunal Regional do Tra

balho da 1.» Região
DESPACHO

Trata-se de reclamação correicíonal 
(parcial) voltada contra acórdão do E. 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.» 
Região denegatório do Agravo Regimen
tal em autos de Exceção de Suspeição, 
interposto de despacho do Juiz Relator 
que rejeitara a recusa de participação do 
Juiz Marino de Asis no julgamento do 
Mandado de Segurança n.° 101-76, por 
suspeito de parcialidade e de interesse 
na causa. Objetiva, ainda, seja determi
nada a intimai ão de Juizes do mesmo 

Tribunal e testemunhas arroladas para 
prestarem depoimentos naquela exceção, 
outros Juízes se convocando para o jul
gamento do referido Mandado de Segu
rança que se dirige contra ato praticado 
pelo então Presidente da E. 3.a Turma, 
atual Presidente do E. Tribunal.

De todo o exposto, resulta o seguinte:
1) — inexistência de decisão final, so

bre o mérito, no Mandado de Seguran
ça; •

2) — Comportar recurso ordinário pa
ra o E. Tribunal Superior do Trabalho 
a decisão a ser proferida (Prejulgado 28), 
hipótese em que assegurado à parte in
conformada a renovação da arguição da 
suspeição de Juiz (art. 799, § 2.°, da 
CLT);

3) — Em ocorrendo, ser da atribuição 
do Tribunal “ad quem” a decretação de 
nulidade do acórdão Regional, ouvindo- 

se Juízes e testemunhas, se for o caso, 
jamais do Corregedor Geral;

4) — Veladamente, a interposição de 
recurso inominado 3o V. acórdão regio
nal (cópia não anexada) à guisa de re
clamação correicíonal, incabível na es
pécie.

5) — Ainda que viável, a ausência de 
ato atentatório à boa ordem processual 
por ventura praticado pelo Tribunal Re
gional e seus Juizes.

Nessas condições, não enquadrada a 
presente reclamação face o disposto no 
art. 709, II, da CLT, a ensejar a atua
ção da Corregedoria Geral, não merece 
conhecida.

Intíme-se.
Em 14 de julho de 1977. — Thelio da 

Costa Monteiro, Min. Corregedor Geral.


